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Lei nO 286. de 11 de outubro de 1 949. 

'\ -, 

Concéde à Senhora Umbeli~ Figueir~ 
do de Paula, viuva de Jose Zererlno 
de Paula, porteiro aposentado do El! 
tada, uma pensão de trezentos cry 
zelroa (Cr $ 300,00) mensais_ 

o GuVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço Baber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica concedida, à senhora Umbelina 

Figueiredo de Paula, viuva de José Zeferino de Paula, porteiro apQ 
sentado do Estado, uma pensão de trezentos cruzeiros (Cr S 300,00), 
mensais. 

te exercício, 
der Executivo 

rio. 

Artigo 20 - Para ocorrer ao pagamento, no correD 
da pensão de que trata o artigo anterior, fica o PQ 
autorizado a abrir necessário crédito. 

Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em contri 

Palácio Alenc8stro, em Cuiabá, 11 de outubro de 
1 949. 1280 da Independência e 610 da República • 
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